
 

Ministério da Saúde 
Gabinete do Ministro 

PORTARIA Nº 2.107, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014 

Habilita os Municípios a 
receberem recursos 
destinados ao Programa 
Nacional de Qualificação 
da Assistência 
Farmacêutica (QUALIFAR-
SUS), Eixo Estrutura. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II 
do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de 
recursos para a Assistência Farmacêutica na Atenção Básica; 

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, 
na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; 

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009, que altera e acrescenta 
dispositivos à Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de 
Investimentos na Rede de Serviços de Saúde na composição dos blocos de financiamento 
relativos à transferência de recursos federais para as ações e os serviços de saúde no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que trata do repasse de 
recursos federais de saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios; 

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a 
movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios; 
disciplina a movimentação financeira dos recursos transferidos por órgãos e entidades da 
administração pública federal aos Estados Distrito Federal e Municípios, em decorrência das 
Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, nº 10.880, de 
9 de junho de 2004, nº 11.494, de 20 de junho de 2007, nº 11.692, de 10 de junho de 2008 e nº 
11.947, de 16 de junho de 2009; 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º 
do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 
governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.689, de 27 
de julho de 1993; e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 1.214/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que institui o 
Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS); e 



Considerando o disposto na Portaria nº 1.217/GM/MS, de 3 de junho de 2014, que 
regulamenta a transferência de recursos destinados ao Eixo Estrutura do Programa Nacional 
de Qualificação da Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS) no âmbito ao Sistema Único de 
Saúde (SUS) para o ano de 2014, resolve: 

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios constantes do anexo a esta Portaria a receberem 
recursos referentes ao Eixo Estrutura do QUALIFAR-SUS. 

Parágrafo único. Para receber o recurso, de que trata esta Portaria, os Municípios 
deverão encaminhar devidamente preenchido, em via eletrônica, o Termo de Adesão 
disponível no sítio eletrônico www.saude.gov.br/qualifarsus na área do Eixo Estrutura, no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar da data de publicação desta Portaria. 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do 
recurso financeiro estabelecido pela Portaria nº 1.217/GM/MS, de 3 de junho de 2014, do bloco 
de financiamento da Assistência Farmacêutica - Programa Nacional de Qualificação da 
Assistência Farmacêutica (QUALIFAR-SUS), aos respectivos Fundos Municipais de Saúde, em 
conformidade com os processos de pagamento instruídos. 

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do 
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 
10.303.2015.20AH - Organização dos Serviços de Assistência Farmacêutica no SUS (PO 
0000). 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 

 


